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PODER EXECUTIVO 
 

PARECER CME Nº 01/2021 
 

PROCESSO CME Nº 01/2021 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação de Itajá 
ASSUNTO: Antecipação do recesso escolar do ano letivo  de 2021, com previsão de junho a ser 
antecipado para março do mesmo ano.  
    RELATORA: Conselheira Janaiza Íris da Silva Oliveira  
 
 
– RELATÓRIO 
 
– Histórico 
 
A Secretária Municipal de Educação, a senhora Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, encaminhou a 
este Conselho o ofício nº 024/CME/2021, de 24/03/2021, nos seguintes termos: 
 
“Por  ocasião da pandemia por Covid-19, que assola nossa nação, ajustes vem sendo realizados desdo 
o ano de 2020 para adequação das atividades escolares em geral, mas sobretudo para as aulas. Estas 
vem se afetivando de forma remota desde o mês de abril do ano de 2020, quando teve início em nosso 
Estado o surto padêmico. Haja vista, a Secretaria Municpal de Educação de Itajá/RN, em observância 
a Portaria nº 112/2020 da Secretaria do Estado de Educação a da Culura –SEEC/RN e ainda e Parecer 
nº 65/2020 - CEB/CEE RN, pretende antercipar o período de recesso escolar do ano letivo de 2021. O 
referido recesso está agendado no calebdário escolar para o mês de junho a ser gozado no perído de 
22/03 a 05/04/2021, a partir da proposta de antecipação deste, em todo Sistema Municipal de 
Ensino. Tal ajuste se faz necessário, pois a crise sanitária por motivos da poandemia voltou a crescer, 
bem como, a necessidadede ajustarmos nosso canlendário letivo ao da Rede Estadual de Ensino, com 
a qual estamos em constante diálogo e parceria.  
Por exigência legal, será preciso anexar à proposta, parecer favorável do Conselho Municipal de 
Educação, que lhe solicito, destacando que a iniciativa, além de necessária para garantir o direito a 
educação das nossas ciranças e adolescentes, adequadar o atendimento da demanda igualitária a 
todos os estudantes do ensino básico de Itajá/RN, cumprindo também  as diretrizes de atuação 
conjunta Estado / Município na área educacional. 
Aguardo a manifestação desse colegiado e antecipo-lhe meu agradecimento.” 
 
 
Apreciação 
 
Compreendendo que  a demanda de educação do município de Itajá sempre foi atendida em parceria 
com a Rede Estadual de ensino, a adequação da antecipação do recesso escolar, nos parece 
conviniente, uma vez que, este colegiado tem como primazia a garantia do direito a educação das 
crianças e adolescentes que compõe o Sistema Municipal de Ensino de Itajá/RN, bem como, 
reconhecido o direito dos docentes, apresentamos parecer favorável a adequação do calendário letivo 
de 2021 por ocasião da pandemia por Covid-19. 
Cumprem-se, as determinações legais e atende-se  a solicitação da Seretaria Municipal de Educação  
em observância a atual realidade em que vivemos.  
 
– CONCLUSÃO 
 
Responda-se à solicitação da senhora Secretária Municipal de Educação de Itajá nos termos deste 
Parecer. 
 
- DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
 
O Conselho Municipal de Educação aprova por unanimidade dos conselheiros presentes pela 
antecipação do recesso escolar para o ano letivo de 2021, excepcionalmente, por ocasião da pandemia 
por Covid-19.  Fica assim, a decisão pelo PARACER FAVORÁVEL para esta matéria.  
 
 

Itajá, 25 de maoço de 2021. 
 
 
 

 
FRANCISCA VERAS DA SILVA 

Presidente do CME 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para aquisição instrumentos musicais em atendimento as demandas da Secretaria Municipal 
da Promoção, Habitação e Assistência Social do município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 20 (vinte) DIAS UTEIS podendo ser 
prorrogada por prazo de igual valor, contados a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 30 de março de 2021. 
 

 
Jean Pierry de Medeiros Lopes 

Chefe de Departamento do Planejamento e Estudos Econômicos 
Secretária Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 209/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar – 2021, seguindo as determinações do calendário 
2020/2021 da Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Rio Grande do Norte, a ser adotado pelas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino de Itajá/RN.  
 Parágrafo único. O Calendário Escolar mencionado no artigo 1º, após apresentação ao 
Conselho Municipal de Educação, deverá ser encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação às 
escolas para conhecimento e execução.  
 Art. 2º O calendário letivo de que trata o Art. 1º determina que o recesso escolar 
previsto para o mês de junho/2021 seja antecipado para o mês de março/2021.  
 Art. 3º Sobre o Ano Letivo de 2020, para contabilização da carga horária de 800h anuais, 
tem-se o percentual de 75% da carga horária correspondente ao período de suspensão das atividades 
presenciais de 18 de março a 18 de dezembro de 2020, de acordo com o período de adesão de cada 
escola.  
 § 1° A carga horária correspondente aos 25% restantes do Ano Letivo de 2020 será 
articulada ao ano letivo de 2021, podendo ser cumprida no período de 1º de fevereiro de 2021 a 12 de 
março de 2021, de forma não presencial.  
 § 2° Os percentuais destacados serão calculados com base nas estruturas curriculares 
adotadas em cada unidade escolar, de acordo com a Instrução Normativa n° 01/2020 CEE-RN, de 04 
de abril de 2020.  
 Art. 4º A organização do Ano Letivo 2021 fica determinada da seguinte forma:  
 I – 02 a 31/01/2021 – férias oficiais dos profissionais do magistério;  
 II – 01/02 a 12/03/2021 – conclusão das atividades remotas referentes aos 25% da 
conclusão do ano letivo 2020;  
 III – 15 a 19/03/2021 – período de estudos e revisão dos objetos de conhecimento e 
habilidades desenvolvidas durante o período de suspensão das atividades;  
 IV – 22/03 a 05/04/2021 – Recesso escolar em toda a Rede Municipal de Ensino;  
 V – 06 a 09/04/2021 - Jornada Pedagógica das Escolas Municipais;  
 VI – 12/04/2021 – início do ano letivo 2021 para as escolas da Rede Municipal de Ensino, 
conforme calendário em anexo.  
 Art. 5º Para execução do calendário de matrículas, segue datas em anexo.  
 Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
a 22 de março, revogadas as disposições em contrário e, em especial, a Portaria-SEI nº 471, de 04 de 
dezembro de 2020. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

MATRÍCULAS 2021 
 
 
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 
Em virtude dos acontecimentos não previstos de 2020 devido a COVID, todos os estudantes da Rede 
Municipal de Ensino terão sua renovação automática, exceto os casos em que o pai/mãe/responsável 
assine termo de responsabilidade quando da reprovação do aluno, e os alunos que tenham aprovação 
no 9º ano do Ensino Fundamental – Anos Finais, devendo estes solicitar documentação para matrícula 
em escolas de Ensino Médio via teleatendimento. 
A renovação ocorrerá no período 15/03/2021 a 19/03/2021. (Será realizada automaticamente pelos 
Secretários Escolares). 
 
NOVOS ESTUDANTES 
O período de solicitação de vaga para as escolas da Rede Municipal de Ensino, independente de tipo 
de Oferta será de: 
15/03/2021 a 30/04/2021 
A Vaga será concedida no ato da solicitação, a matrícula do estudante será efetivada automaticamente 
e o pai/mãe/responsável terá 15 dias, contando a partir de 12/04/2021, para entregar a documentação 
necessária para a escola. Caso os documentos não sejam entregues no prazo, a vaga será CANCELADA 
por motivo de prazo expirado. 
 

 
Portaria nº 213/2021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, nomeado 
por meio da Portaria nº 026/2021, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 
013003/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de março de 2021. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013003/2021 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de 
empresa para o fornecimento de Produtos químicos, para atender o sistema de abastecimento de água 
do Município de Itajá/RN. Declaro o interessado R F PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11.073.310/0001-52 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos 
serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 17.325,00 (dezessete 
mil, trezentos e vinte e cinco reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da 
estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, sendo 
fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 30 de março de 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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